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GERAL DA ASSOCIAÇÃO DOS Ad ,ÉTES 4 
SAÚDE DE SANTANA DO CAI, 

(VINTE E UM) DE SETEMBRO DE 2017. -- - 

ATA DA ASSEMBLEIA 
COMUNITÁRIOS DE 
REALIZADA NO DIA 21 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2017, nas instalações do Pólo 
de Convivência Pedro Linard Rocha, situado a rua 1, Centro, nesta cidade de 
Santana do Cariri - Ce, às 09:00 (nove) horas, reuniram-se em Assembleia Geral 
os Agentes Comunitários de Saúde estaduais e municipais. Em Assembleia 
Geral na forma da lei e do Estatuto Social da entidade descrita. Em atendimento 
ao Edital de Convocaçâo afixado na Associação, locais públicos, Secretaria de 
Saúde, Câmara Municipal, dentre outros, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: 01) Eleição da nova Diretoria e novo Conselho Consultivo da Associação 
dos Agentes Comunitários de Saúde de Santana do Cariri — Ce. Lida a ordem do 
dia, a Senhora Maria de Fátima Soares da Silva confirmou a existência de uma 
só chapa e que, nessas ondições, a votação se daria por aclamação. Em seguida, 
convidou-se os associa os para de pé, manifestarem-se pela aprovação ou não da 
única chapa inscrita. E tre os presentes aptos para votar verificou-se a presença 
de 28 (vinte e oito) Ag ntes. Contabilizados os votos, a nova Diretoria foi eleita 
por unanimidade, co 28 (vinte e oito) votos favoráveis. Ato contínuo, 
declarou-se empossads os eleitos que foram: Presidente: Maria de Fátima 
Soares da Silva, po dora do RG n° 200805429 e inscrita no CPF n° 
458015923-34, residen e e domiciliada no Sítio Pedra Branca, 34, Zona Rural, 
Santana do Cariri-Cear ' ; Vice-Presidente: Maria Iranir de Sousa portadora do 
RG n° 99099022132 e nscrita no CPF n° 88655610330, residente e domiciliada 
no Sítio Conceição, /N, Zona Rural, Santana do Cariri-Ceará; Primeiro 
Secretário: Paulo Jonas de Sousa, portador do RG n° 98029133565 e inscrito no 
CPF n° 929049123-04, esidente e domiciliado na Rua São Pedro, 49, Distrito de 
Brejo Grande, Santana do Cariri-Ceará; Segundo Secretário: Cicero Augusto 
Tenório Silva, portad ra do RG n° 2004099083330 e inscrito no CPF n° 
03567821318, resident e domiciliado na Rua Cícero Alves de Sousa, 155, 
Centro, Santana do Ca ri-Ceará; Primeira Tesoureira: Ana Sisnando da Silva, 
portadora do Rg n° 44'5697 e inscita no CPF n° 782005984-20, residente e 
domiciliada no Sítio 	ndo Novo, 230, Zona Rural, Santana do Cariri-Ceará; 
Segunda Tesoureira: t rancilene Nunes da Silva, portadora do Rg n° 
99099022582 e inscrita o CPF n° 88539156334, residente e domiciliada na Rua 
Dr. José Augusto, 295, 1 entro, Santana do Cariri-Ceará; Conselheiros: Davidson 
Linard Moreira, porta• or do Rg n° 2005034072510 e inscrito no CPF n° 
031307483-69, resident e domiciliado na Rua Deputado Furtado Leite, 271, 
Centro, Santana do 9. riri-Ceará e Marcelo de Sousa, portador o Rg n° 
2007029023899 e insc o no CPF n° 044735713-19, residente e domiciliado na 
Rua Leão XIII, 45, D istrito de Dom Leme, Santana do Cariri-Ceará, que 
entraram no exercício ,ieno das atividades estatutárias. Composta a Diretoria e 
concluídos os trabalho-, a Presidente declarou encerrada a assembleia. E eu, 
secretário designado, la rei a presente ata que segue assinada pelos presentes. 

Santana do Cariri — Cea á, 21 de Setembro de 2017. 

   

Francinejde 	da, 
_Lã 

^.7:• 	cA. 
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Paulo Jorras de Sousa, Maria de Fatima Soares da Silva, Raimundo Pereira da Sipa, fr-7 , 

149 	s.'  / Irene de Sousa Balbino, Antonia Nilsa da Silva, Lilia Bento Alfredo, Lilia Maria t pes 
de Sousa, Maria Iranir de Soi.0, Claudia Alves de Lima, Antonia Lucidalva Alves 
Silva, Valdenia Alves Linard,Cicero Augusto Tenório Silva, Maria Neuma da Silva, 
Ana Sisnando Silva, Gesiane Prudêncio da Silva, Maria Goreth do Nascimento, Rose 
Mary Cabral do Carmo, Maria Erismende Vieira da Silva, Rosângela Batista de Melo, 
Antonio Pereira Martins, Marfa Soares da Silva, Antonia Vieira de Sousa, Maria de 
Lourdes Alves, Maria do Soc9rro Gonçalves, Maria José de Freitas, Francisco Lima 
Leite, Marcelo de Sousa, Davidson Linard Moreira, Francilene Nunes da Silva . 
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ASSOCIAÇÃO DOS AG NTES DE SAÚDE DE SANTANA DO CARIRI - óARÁ.  "9  

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA DENOEINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE, PRAZO E FdRUM 

Art. 12 - A Associação dos Agentes de Saúde de Santana do Cariri -CE, 
com estatuto reformado no dia 15 de Fevereiro de 2006, e se 
de provisCria na rua Dr. Jose Augusto n2 387 - Centro - Sar: 
tana do Cariri -CE. e uma entidade civil sem fins econômi -
cos, coagi prazo indeterminado de duração e fórum na Comarca' 
de Santana do Cariri -CE. 

Art. 2= - A Associação dos Agentes de Saúde de Santana do Cariri -CE, 
tem as eguintes finalidades: 
I - Par icipar de açoes que possam ajudar a prevenir e en 
frentar os problemas de saúde na comunidade, integrando  a 
outras instituições governamentais ou não, de acordo com a 
sua capacidade; 
II - Atuar na intermediaçao de apoio entre as Unidades deSa 
tde do Sistema Ilnico de Saída e o usuário;  
III -..Rlalizar atividades de prevenção de doenças e higiene 
e; 
IV - Assinar cpnvenios com entidades governamentais ou não, 
no intuito de levar o bem-estar à comunidade. 

CAPÍTULO 

 

II - DOS ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

- 	 . 
Art. 	- A Associação dos Agentes de Saúde de Santana do Cariri - CE 

será formada por numero ilimitados de associados. 

Art. 42  - São associados todos aqueles, maiores, que diretamente atam 
com dedi 
de Saúde 
termos d 

caçao exclusiva de trabalho, no Programa de Agente 
e tiverem sua petição de inscrição deferida, ncs 
o presente estatuto. 

Art. 52  - São direitos dos associados: 
I - Ser 
II - Pro 
III - Co  
proposta 
asscciad 

votado para os cargos da associação; 
por e discutir metas para a associação e; 
evocar Assembleia Geral Extraordinária, quando suas 
forem subscritas por 1/5 (um quinto) ou mais dos 

os em pleno gozo dos direitos. 

-01- 
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- São deveres dos associados: 
I - Participar das ações desenvolvidas pela a 
II - Respeitar o presente estatuto, as decisões 
diretiv s da entidade e as normas de trabalho; 
III - e municar à diretoria irregularidades de conduta ou 
adminis rativas de que tiver conhecimento ou suspeita; 
IV - Comparecer regularmente às reuniões e as Assembleias' 
Gerais; 
V - Votar para os cargos eletivos 
VI - Exigir o fiel cumprimento do 

petente;. 

72 -Poderá á diretoria, ouvindo o Conselho Concultivo, sempre' 
que qualquer associado desatender as regras do presente es 

tatuto Ou agir em desconformidade com as finalidades 

bedienwa das finalidades sociais 

da associação e; 
presente estatuto e a o-, 

, junto as instancias com 

princlpios da entidade, conforme a gravidade do caso, apli 
car: 
I - Adv 
II- Sus 
ta) dia • 

-Parágra 
geral d 
72. 

Apenas 
xar de 
sara aplicada a pena de exclusao. 

em caso de 
iwarticipar 

rtencia; 
ensao dos direitos do associado por prazo de(trin,- 

o único - O associado poderá recorrer à assembleia 
decisão descrita nos incisos "I" Cir do artigo' 

falta gravíssima, ou se o associado dei-
das ações desenvolvidas pela associação, 

(49  
iação; 
os é- 

o 

ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE SAliDE DE SANTANA DO CARIRI - CURí. 

FLS. 

Art. 

Art. 

CAPITULO 

Art. 92  - São or„, o diretivos da Associação dos 
. 

Santana do Cariri -CE: 
I - As ssembleias Gerais: Ordinárias e Extraordinárias; 
II - A iretoria e; 
III - O Conselho Consultivo. 

102- A Assem4leia Geral Ordinária reunir-se-á obrigatoriamente' 
01 (uma) vez por ano em data fixada pela diretoria com ar, 
tacada_ia de 15 (quinze) dias. .r1 

-Paragra-o Primeiro - A convocação da Assembleia Geral Ordi . 	. 	 , 	_ 
naria gera feita a todos os associados, onde se fará cons-
tar detalhadamente a pauta dos assuntos a serem tratados. 

-Parg.grako Segundo - Terão direito a participar das Assem -
bielas Gerais Ordinárias, todos os associados que estejam' 
em plena atividade. 

-02- 
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Art. 112  - As Assembleias Gerais Extraerdingrias serão realizadas me 
diante convocação da Diretoria, de 1/5 (um quinto) 	dos 
associados e de 2/3 (dois terços) do Conselho Consultivo, 
com 4 heras de antecedência, através de edital fixado na 
sede da associaao e publicado nes meios de comunicação 
locais, com a data, a hora, o local e a pauta da assemb1.4 
ia. 	 Fi 

Art. 122  - As Assembleia Gerais Crdingrias serão constit4das: 
- Em. primeira convocação com a presença de newinime me 

tade mais dos membros que integram o quadro asso' •ivoP' 
II - Em segunda e terceira. oenvoCaqjes com presença „e pe 

lo menos 1/3 (umterço) dos associados que esteam em °cri- 
diç3esi de votar, apCs o prazo de 30 (trinta) minutos 	-4,, 

primeira convocação. 

Art. 132 - Compete às Assembleias Gerais: 
I - Eleger, a cada dois 02 (dois) anos, nova Diretoria da 
entidade e os Membros do Conselho Consultivo; 
II - Decidir recursos apresentados contra atos decisórios 
da diretoria; 
III - Aprovar anualmente as contas apresentadas pela dire 
teria; 
IV - Definir as linhas de condutas da entidade, a partir' 
dos pr nclpios fixados neste estatuto; 
V - De idir a cerca das quest3es propostas pela diretori-
a ; 
VI - Excluir associados nos termos do presente estatuto; 
VII - Aprovar a destituição da diretoria, de alguns 	r',.e 

seus m-mbros ou de integrantes do Conselho Consultivo; 
VIII - Alterar o estatuto; 

-Par grafo Único - Para a. deliberação a que se referem os 
incisos VII e VIII e exigido o voto concorde de dois ter-
ços do presentes à assembleia especialmente convocada pa 
ra ess fim, não podendo ela deliberar, em primeira convo 
cação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com me - ... 

- 
nos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 142 - Compete a diretoria: 
I - A inistrar a associação, cumprindo e fazendo cumprir 
as dis osiçoes do presente estatuto; 
II - ri ntratar e demitir funciongrios; 
.1..1.1. - °ordenar todas as atividades da associação; -r- ,- -I- 

IV - A resentar ao final de cada ano, o balanço das ativi 
dades, inventário, relatório e demonstração de contas; 
V - En aminhar à Assembleia Geral todas as quest3es que 
ultrap asem a qualificação de uma questão administrativa' 
ou mer execução de principies e diretivas constantes do • f 	• 
estatu o ou aprovados em Assembleia Crdingrias ou Extracr 
dingrias; 
VI - Convocar a realização de Assembleias Gerais Extraor-

dingrias. 

Jorge Emicles N Pu cs 
ADVOGADC.; 

OAB-CE 11 7.3,' 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE SAI IDE DE SANTANA DO CARIRI 

- Parágrafo dnico - O Membro da diretoria ou Conselho Con 
sultivo que deixar de cumprir com suas obrigaçCes pode-
rá perder o cargo, nos termos do Art. 122 incisos I e 
II e do Art. 132 inciso VII deste estatuto. 

Art. 15Q - A diretoria da Associação dos Agentes de Sande de Santa 
na do Cariri -CE. será composta pelos seguintes cargos: 
I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - 1.2 Tesoureiro; 
IV - 22 Tesoureiro; 
- lgSecretric e; 

VI - 22 Secretário. 
- Parágrafo Primeiro - A diretoria reunir-se-á ordinaria-

mente uma vez por mas, em data previamente designada; 
- Parágrafo Segundo - Cs cargos eletivos da associação se 

rao, sem exceçSes, exercido gratuitamente, não se admi-
tindo enhum pagamento ou vantagens materiais a qua-louw 
titulo. 

- Paragra o Terceiro - Quando um membro da diretoria, do 
Consel Consultivo ou associado estiver em viagem aser 
viço da Associação as depesas serão pagas por essa enti 
dado. 

16= - Ao Presidente compete: 
I - Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias, 	a 
decisão das assembleias e da diretoria; 
II - Representar a associação ativa e passivamente, ju-
dicial e extrajudicialmente; 

; 

III - C'nvocar reuni3es da diretoria; 
IV - Au crizar pagamento, juntamente com o Tesoureiro , 
assinando com este, os títulos que se fizerem devidos ' 
para regular efetivação destes; 
V - Despachar expediente. 

Art. 172  -Ao Vice Presidente compete assessorar o Presidente 	em 
todas a necessidades e substituí-lo em suas faltas ou, 
impedira ritos. 

Art. 182 - Ao 12 Secretário compete: 
I - Organizar o expediente a ser apreciado pelo Presi -
dente; 

Jorge Emicles P. Pu, Bur 
ADVOGA C 

OAB-CE 1,177  
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II - Administrar e zelar os livros, papeis, documentos ../  
atas da entidade, salvos, os pertinentes à Tesouraria;, 

. 	 ,,
S 	

c 
III .-J Praticar todos os atos necessários para reular 'a 
realização de assembleias e reuniões da diretoria e; 
IV - Fazer as atas de todas as reuniões e assembleias 

submétendo-se a final aprovação dos presentes. 

. 	 . 
Art. 192 - Ao 22 Secretario compete assessorar o 12 Secretario em 

I 	 , 
todas as necessidades e substitui-lo em suas faltas 	ou 

impedimentos; 

Art 202 - Ao Tesoureiro compete: 
I - Substituir o Vice-Presidente em suas faltas e impedi 
ment0s; 
II - Arrecadar os valores dos donativos, podendo indicar 
pessdas para a efetivação desta arrecadação; 
III Ter sob sua guarda os valores da associação; 
IV - ar cumprimento às ordens de pagamento e de levanta 
mento de fundos autorizados pela diretoria; 
V - Depositar em nome da entidade, em estabelecimentolgn 
cario, os valtares arrecadados; 
VI - Assinar os comprovantes da receita e da despesa,bem 
como gs prestaç3es de contas que forem firmadas em nome 
da diretoria; 
VII .H Manter a mais perfeita ordem nos serviços da Tesou 
raria, através de registros em livros adequados e efici- 
ente Processo de controle e; 
VIII 1- Assinar com o presidente, cheque e outros pagamen 
tos qáe represente valores em pagamento autorizados pelo 
Presidente ou pela diretoria. 

Art. 212 - Ao 22 
todas 

Tesoureiro compete assessorar o 12  Tesoureiro 	em 
as necessidades e substitui-10 em sua falta ou im- 

pedimentos; 

Art. 222  - Or Conselho Consultivo será composto por 3 (tres) associa 
dos eleitos em assembléia eterá por função: 
I - Opinar 
ria oU 
cias 

sobre quaisquer atos praticados pela direto - , 
seus diretores, solicitando providencias a instan 

bu associados competentes; 
II - Emitir parecer prévio, por escrito ou não, sempre 
que solicitado a destituiçOa de membro da diretoria e; 
III - Emitir parecer prévio sempre que estiver em discus 
são a aplicação de ãos punitivos a diretores ou associa-
dos, Ou se pretender alienação de bens im6veis. 

-05- 
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CAPITULO V - DAS ELEIÇÕES 	 :,-..,:--.5  ri....2• -------- 

Art. 232  - A Diretoria e os membros do Conselho Consulti/o serão 
eleitos em Assembleia Geral Ordinária a cada 2 (dois) 
anos. 

CAP-ItUI0 VI - De PATRIMÔNIO 

Art. 242  - Conatituem o patrimônio da associação os bens imCveis 
moveis, veiculos, 	semoventes e titulos de crgditos. 

• 252  - A alienação de bens imciveis somente será feita apus 
previa apreciação opinativa do Conselho Consultivo 	e 

apryvaçao regular em assembléia mediante proposta 	de 

Diretoria. 

Art. 262  
las 

- Os associados não responderão, em nenhuma medida, pe- 
dividas contraídas pela Diretoria, nem mesmo 	em 

caráter subsidiário. 

Ar 272  - Em 	aso de dissolução da entidade, todos os bens rem 
nes entes serão destinados a uma entidade congânere,a 
cri Brio da Assembléia Geral. 

CAPA =O VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 282 - A dissolução da entidade dar-se-á por voto concorde de 
2/3 (dois terços) dos associados presentes em Assem - 
bleia Geral Extraordinária convocada especialmente pa 

ra esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados 	ou 
com mienos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 292  - A Associação exercera suas funções em concordanciacom 
as leis, estatutos, regulamentos e normas vigentes do 
PrOe'snA de Agente de Satide. 

Art. 302  - A reforma do presente estatuto apenas poderá ser fei-
ta elp Assembleia Geral Extraordinária, pelo voto con-
corde de 2/3 (dois terços) dos associados presentes _a 
asse bleia especialmente convocada para esse fim, não 
podedo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de um tr 

ço nas convocações seguintes. 
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ASSOCIAÇIC DOS AGENTES DE SAÚDE DE SANTANA DO CARIRI  CEARí. (4 

Art. 312 - Os casoso 
Diretoria 
Assei bl4ia 

Art. 322 - O presente 
competente 

omissos neste estatuto serão decididos pela 
ressalvando-se aos interessados recursos à 
Geral sem efeito suspensivo. 

estatuto entrará em vigor na data de seu 
registro. 

Santana do Cariri-CE. em 	de 	  2006. 

PRESIDENTE 

cSTp 	•"( 4••• 

Jorge Emides P. PL, 
ADVOGADc 

OAB-CE 1172,  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2° CARTÓRIO DE NOTAS. PROTESTOS E REGISTROS DE IMÓVEIS  

CN' 12.466.827/0001-34 — TELEFONE: (088) 3546-1253 
RUA ALVIM ALVES. N° 41. CEP. 63.165.000 

NOVA OLINDA-COMARCA VINCULADA DE SANTANA DO CARIRI 
ESTADO DO CEARÁ 

JOSÉ FREIRE DE ALENCAR — TABELIÃO 
LUSIMEIRE S. FREIRE — SUBSTITUTA. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os fins de direito e de acordo com o que me confere a Lei, 
que as alterações do Estatt to da Associação dos Agentes de Saúde do município de 
Santana do Cariri, Ceará, Sede desta Comarca, foi REGISTRADO sob n° 513 do 
Livro n° A-6 de Registro das Pessoas Jurídicas deste Cartório. Certifico ainda que o 
Estatuto com suas alterações são originários do Registro n° 35 de PJ do CRI de 
Santana do Cariri - CE registrado em 17.06.1984. 

O referido é verdade. Dou fé. 

Selo de Autenticidade 

Ot, 

egishe 
!et.. 	as,teerilos 

4NEs::5,.44551514 
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MUNICIPIO 

SANTANA DO CARiR! 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****k*** 

I PORTE 
	1 1 DEMAIS 

25/06/2019 	 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Aprovado peia instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2019 às 08:54:53 (data e nora de Brasília). Página: 11': 

Consulta QSA / Capitai Social 	 Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informa ões sobre política de privacidade e uso, 

111 hts://wv.rw.receitafazenda.gov.br/FessoeJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Cornprovante.asp  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À ESMDA A 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGENTES DE SAUDE DE SANTANA DO CARIRI 
CNN: 41.343.427/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fa4enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas ,.4. ....- 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados peia Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd` do parágrafo únio do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na int-met, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:25:45 do dia 25/06/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/12/2019. 
Código de controle da certidão 282'3.550E.26A4,1B2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidrá este documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Gerai do Estado 
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Certidão Negathie de Débitos EstedLa',s 
2C1.9G4254985  

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/C3/20C:r. 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

rrsscrição Estadual: 
x.---‹**x,g***..,g***************************, 

CNP.7 CPF: 
141.343.427/0001-70 

¡RAZÃO SOCIAL: 

I************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, castifico, para fh de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Znadimpientes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

VÁLT.DA ATÉ 24/08/2019 

.1_ 

• 



Prefeitura 

SANTANA 
:0 CARA' 

Estado do CearÃ; 
unicipal de Santana do Cariri 

Secretaria de FinanÀ§as 
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Certidão Ne ativa de Débitos Municipais 

Certidão N°: 1326/2019 
Concedida a: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES E SAÚDE DE SANTANA DO CAI:ZR' 
CNPJ/CPF N°: 41343427000170 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores e c atua, NÃO 
EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requerente, peio que, expedimos a presente 
Certidão com prazo, ressalvando o direito dá Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados. 

Certidã emitida em 03/05/2019 as 11:44 
Esta Certidão tem validade até o dia 02/07/2019 

Codigo de verificação 4218491115670 

■ i■ ■11C..  17.1■111^ 
• 

A a utc.ne¡ ci ri •n ri cà 

Certidão emitida gratuitamente pela Internet 
nrt7 p^d..rá ser vc.rificod. nclM  intprnet cr,rn n  (-^dige r4.2' 

http://www.xtroniine.com.br/santana  

> Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido < 
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Certificado de Regulaidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.343.4240001-70 

Razão Social:Assoe AGENTES SAUDE SANTANA CARIRI 

Endereço: RUA DR JOSE AUGUSTO ARAUJO / 387 / CENTRO SANTANA DO CARIAI -
CE 

A Caixa Econômica Fed 
7, da Lei 8.036, de 11 
empresa acima identific  
Fundo de Garantia do T 

rai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, 2 

da encontra-se em situação regular perante o 
mpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/06/2019  17/07/2019 

Certificação Número: 2019061802135435852900 

  

informação obtida em 5/06/2019 08:28:02 

  

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS AG 
(MA 

Certidão n°: 174559236/ 
Expedição: 25/06/2019, 
Validade: 21/12/2019 -
de sua expedição. 

NTES DE SAUDE DE SANTANA DO CARIRI 
RIZ E FILIAIS)CNPJ: 41.343.427/0001-70 
019 
s 09:21:52 
80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que ASSOCI 
(MAT 

41.343.427/0001-70, NÃ'  

Trabalhistas. 
Certidão emitida com ba 
Trabalho, acrescentado 
na Resolução Administr.  

Trabalho, de 24 de ago 
Os dados constantes d 
Tribunais do Trabalho 
anteriores à data da 
No caso de pessoa juríd 
a todos os seus estabel 
A aceitação desta cer 
autenticidade no port 
Internet (http://www. 
Certidão  emitida gratui 

CAO DOS AGENTES DE SAUDE DE SANTANA DO CARIRI 

IZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

e no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
•ela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
tiva n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
to de 2011. 
sta Certidão são de responsabilidade dos 
e estão atualizados até 2 (dois) dias 
sua expedição. 
ca, a Certidão atesta a empresa em relação 
cimentos, agências ou filiais. 
idão condiciona-se à verificação de sua 
al do Tribunal Superior do Trabalho na 
st.jus.br). 
amente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de 
necessários à identif 
inadimplentes perante 
estabelecidas em senten 
acordos judiciais tra 
recolhimentos previd 
emolumentos ou a recolh 
de execução de acordos 
Trabalho ou Comissão d 

Devedores Trabalhistas constam os dados 
cação das pessoas naturais e jurídicas 
Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
a condenatória transitada em julgado ou em 
•alhistas, inclusive no concernente aos 
nciários, a honorários, a custas, a 
mentos determinados em lei; ou decorrentes 
firmados perante o Ministério Público do 
Conciliação Prévia. 
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DE CONSUMR,65 

1,62 
CL. 	1,3E. 

20,82 
MEDA Mai. Fe„ iam Der No, ■",1 Sot ruo 3.1 Jun Ma 145,- 

3069794 
Para agilit'ar seu atendimento, utilide o n. acima 
sere 	entrei em ,,ontato comisso. 

foi criada pela Lei Ni- 10 438 
de 26 de abril de 2002 

Companhia Energética do Ceará 
Rua Padre Valdevino, 160 

CEP 60135 040 I Fortaleza CE 
CNPJ 0704725110001-701 CGF 06.105.848-3 

PkuNT.S.WIENEkiALLÉ-TRICAGRUPOBISÉRIEB-41111. 	565200129 

R 	 _191 'a 117500 - 1 	DatadeErnissão 12/03/2019 

Nome MARIA DE FA IMA SOARES DA SILVA 
End.FostM ST PEDRA BRANCA 00304 

MORORO - SANTANA DO CARIRI - 63190000 

Medidor 12732776 	 Poste  0000 0000 

Classe 01 - 01-RE IDENCIAL 07-BX. RENDA MONOFASICO BAIXA RENDA 

RG/CPF/CNPJ 458 15923-34 	 CGF 

Nome do Responsável 
. 11111p~ED0FORNECIMENTO 

9/04/019 Más 

Previsão 
Próxima Leitura 	

Veja a legendmentesta conta. 
Conjunto 

9Jar:2019 	El12 9,25 
DICRI. 0,00 P 

Padrâo Individual Apuração Individual 

Mensal Trim. Anual 
2,66 0,02 0,00 

1,00 0,00 0,08 
2,66 

111•1111-Faf 
és de 	[Data da 

Referência 	Apresentação  
Mar/2019 9/04/20 

Mansa Trim. Anual 
10,73 21,46 42,92 

9,52 15,04 30,39 

5,78 

etioaRE FATURAMENTO DO CONSUMO 

	

t,t Antenor 	nst.p ConsurnoikVVM Cons iecl.t, Cons. Re. Tarifei  llg/kWN 
0.115o 

	

10114 	1,00 	 BI 	
de 
51 	0.2

7
417 

08/02/1 9 
• 

ES 
MULTA MORATORIA EF 12/2018 
ILUMINACAO PUBLI A MUNICIPAL 
PIS-COFINS COMPL MENTAR-TARIFA BAIXA RENDA 
SALDO PARA PAGAM NTO FUTURO 

32 DIAS 

VMor(M 
5.14 
15.01 

28,15 

0,38 
9,42 
0,67 

-30,62 

VENCIMENTO 

lippladibOVA ..... 
Iransmisse 	 
Distribuicao 	 
Encargos Setoriais 	 
Tributos 1ICMS PIS/C0F1 
TOTAL 	  

=lobibAdd(12),(NWWNW 
0C mpenas 	 lo consumo de energia elétrica, 

EmitidoSI(Cdm 	Comper0ar 	CO,)0 	I 
aonsciência 

 Ecológica NCO,) 

o 00 

"PARA CADASTR#S% 
SEU NUMERO DO CLIENTE 

- :Chama os vizinhos é are 
Da dengue, zika e chik 

Pi EM DETittirAT-te trriur 
EM O DIGITO VERIFICADOR." 
eco é entre,  no combate ao mosquito transmissor 
muda. Ministério da saude. Gov. Federal 

•Joi ENEL AGRADECE E PARA ENIZA PELA PONTUALIDADE NOS SEUS PAGAMENTOS. 

	

AA0 FOI POSSIVEL COL 	LEITURA POR: FAT MEDIA-LEIT BIMESTRAL ART 86 RES 414 
Consta desta Fatura R$ 1,36 referente a PIS e COFINS,Aliguotas: PIS:0,61% e COFIN3:2,84% 

-Caro Cliente, constam •uitaàsoas'Eatoras2de'consumolé'enerlia eletrica desta unidade com 

	

10ú 20115 	MNEF. 	1 Is , 1 b 7,U2 . 	.5; 

¡:sumidova vencidas ate 1/12/2018, conforme a Lei N. 12.007/2009. Esta declaracao substitui 
guitacoes anteriores. 

306 
Na do Cliente: 	1 
Data de Emissão: 

rffirt"ENC 
mo para cobram 
sera acrescid 
incidencia de 

794 	 Mar/2019 
/03/2019 Referência: 	 0,00 

65200129  TotaiaPagar(Ru 0003069794 00158 39672 33 
NadeConeole: 

A: Esta fatura por ter valor inferior ao mini 
a, nao necessita pagamento. Assim, este valor 
na proxima fatura mensal sem qualquer 

multas ou encargos. 
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ASSINATURA DO DIRETOR  

!É N' 7.116 DE 29/0818 

• 

• 
DOC. ORIGEM 

CERT. CASAMENTO 	CARTÓRIO:1 OFÍCIO TERMO:2879 FOLHA:68 

LIVRO:8.15 NOVA OLINDA - CE 
CP,  458.015.923-34 RG: ANT: 207464290 

P.: 175 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REGISTRO 2008054292 - 6 
GERAL 

MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA 
NOME 

FILIAÇÃO 

ANTONIO MIGUEL DA SILVA 

FRANCISCA GILDETE SOARES DA SILVA 

NATURALIDADE 

NOVA OLINDA - CE 

DATA DF NASCIMENTO 

20/09/1972 

VÁLIDA EM TO nO O TERRITORIO NACIONAL 
DATA DE 
EXPEDIÇÃO 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18

